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A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara lvlunicipal
Cascavel/PR

cascavel/PR 24 de setembro de 2020
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Em resposta ao Requerimento n" 3351202Q, de autoria
do vereador Paulo Porto/PT, seguêm as informaçôes solicitadas
conforme se observa em anexo.

ReaÍirmo protestos de estima e consideragão

Alenclosamente,

ura Rossi Le e,
Subprocuradora Geral do n icípio
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DaÍa 22/09/2020 C.l, n.o2312020

Emissor SEAGRI Sccretaria Municipal de 
^gricultuÍaReceptor Procuradoria Geral do Município

Assunto li.esposta âo Requerimento n'335/2020 - Vercador Paulo Porto

Prezados Senhores,

Em atenção ao Rcquerimcnto n'335/2020 do Vereador Sr. Paulo Porto. inlbrmamos que o Programa de

Aquisiçào dc Alimcntos - PAA. modalidade Compra Dircta do Produtor Rural foi âdcrido pelo município dc

Cascavcl desdc 28/1212007, sendo adquiridos dos produtores rurais os seguintes valorcs:
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Cabc salientar que desde 2013 houve a alte.âçâo do PAA FcdeBl de convênio, para Termo de Adesão, ondc o

valor dos prcdutos adqui dos é repassado diretâmente na conta dos produtores inscritos no programa, c cabe ao

municipio a execução do programa como forma de contrapartidâ.

Importante rcssaltar que com rclaçào aos progÍamas vigentes, os valores utilizados refcrem-se até a data de

l8/09/2020, e quc continuaúo sendo utilizados até a dala dc suas respectivas vigências,

Sendo o que havia para o momento, estamos á disposição para mais int'ormações.

Atenciosamente,
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Renato Césâr Scgâlla

Sçerétário dc Agricultura
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